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zona do projeto de utilidade pública e depositou 50% do valor cadastral dos lotes da 

Comunidade La Loma, uma comunid
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6(2), 21, 22, 23, 8, 25 e 26 da Convenção Americana de Direitos Humanos (doravante 

CADH) e as obrigações da Convenção de Belém do Pará em detrimento dos membros da 

Comunidade Chupanky e La Loma. A CIDH entendeu pela violação dos arts. 1.1, 4(1), 5(1), 

6(2), 21 e 25 da CADH em prejuízo dos membros da Comunidade Chupanky e os arts. 5(1), 

21 e 25 dos membros da Comunidade La Loma e solicitou ao Estado que tomasse medidas 

cautelares a fim de deter os trabalhos da empresa TW. Exaurido os procedimentos e prazos 

perante a CIDH, o caso foi submetido à Corte IDH. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

A. QUESTÕES PRELIMINARES 

Em 26 de maio de 2010, a petição que originou este caso foi apresentada à CIDH. 

Todos procedimentos e prazos estabelecidos pela CADH e pelo Regulamento da CIDH foram 

cumpridos. Em respeito ao princípio do estoppel1e da boa fé processual, esta contestação 

limitar-se-á à análise do mérito. 

1. A C
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que carecem de força vinculante perante essa Corte, devido ao princípio da competência 

atribuída.3 De toda forma, defende-se que a contextualização dos outros tratados auxiliará a 

demonstração de que o Estado tem cumprido as suas obrigações internacionais mesmo nos 

cenários mais adversos, enfrentando diariamente o desafio de compatibilização de interesses 

em um ambiente de respeito ao pluralismo e à diferença. 

B. QUESTÕES DE
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tempo5, porquanto depende da disponibilidade de recursos, especialmente econômicos, 

conforme já asseverou a Corte Europeia no caso Airey vs. Ireland6. 

Ao contrário do que alegam os representantes das vítimas, o Estado não violou o direito 

ao desenvolvimento. Pelo contrário, o Estado tem adotado medidas que implementam o 

desenvolvimento progressivo, dentre as quais está a construção da UHE Cisne Negro. 

Esta obra faz parte do Plano Nacional de Desenvolvimento, instituído em 2003, em 

razão do compromisso assumido internacionalmente pelo Estado de erradicar a pobreza 

extrema no marco dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio das Nações Unidas. 

Atualmente, o maior entrave ao desenvolvimento do Estado é a questão energética. O país, 

desde longa data, passa por escassez crônica de energia, causa de sucessivos apagões e altas 

tarifas energéticas, o que inibe o crescimento econômico, mantendo a economia restrita ao 

setor primário. Tendo em vista que o Estado pretende se tornar o primeiro país carbono 

neutro do mundo, a usina hidrelétrica se apresenta como a melhor alternativa energética. A 

UHE é considerada fonte de energia limpa por emitir pequena porção de gases de efeito 

estufa e proporcionar subprodutos econômicos importantes, como a reserva de água para 

irrigação e consumo, piscicultura, turismo e controle da vazão dos rios
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direitos econômicos, sociais e culturais em consonância com os direitos humanos 

internacionais. Portanto, cabe a esta Corte reiterar a não violação do art. 26 da CADH. 

2. DA NÃO VIOLAÇÃO DO DIREITO À INTEGRIDADE PESSOAL 

Os representantes das vítimas alegam que o Estado de La Atlantis violou o art. 5(1) da 

CADH, que protege a integridade física, psíquica e moral. Primeiramente, tem-se que 

conforme estabelecido na CADH, o direito à integridade pessoal apresenta estreita relação 

com os limites do poder punitivo do Estado. 

Neste sentido, no Caso Loayza Tamayo vs. Perú, esta Corte enfatizou que “a infração 

ao direito a integridade [...] abarca desde a tortura a tratamentos cruéis, desumanos e 

degradantes cujas sequelas físicas e psíquicas variam de intensidade em cada caso13”. 

Ademais, concluiu que “o uso da força não estritamente necessária constitui um atentado à 

dignidade humana e uma violação ao artigo 5º da CADH”14. Logo, a violação é gerada pelo 

ato estatal que extrapola o limite de seu poder punitivo. A título de exemplo, têm-se os casos 

Cantoral Benavides vs. Perú15 e Castillo Petruzy e outros vs. Perú16 em que a Corte IDH 

decidiu pela condenação do Estado devido às ações das autoridades estatais que violavam a 

integridade física, psíquica e moral das vítimas. Nota-se, pois, que a violação do art. 5º da 
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de tal dispositivo, não se verifica no presente caso uma violação à CADH. 

De acordo com os parâmetros jurisprudenciais interamericanos, a violação à 

identidade cultural caracteriza-se por uma perda cultural fática, cuja percepção é tangível e 

clara, o que não ocorre no presente caso. A título de exemplo, no paradigmático caso El 

massacre de Plan Sánches vs. Guatemala20, a Corte IDH declarou “está provado que com a 

morte de mulheres e anciãos, transmissões orais da cultura maya se perderam, produzindo um 

vácuo cultural.”21 Ante esse resultado, a Corte entendeu que esse vazio cultural, resultante 

das ações estatais, representa uma violação à identidade cultural. O mesmo entendimento foi 

empregado em Comunidad Moiwana vs. Surinam22. Nesse caso, não havia sido feito o 

funeral dos falecidos, pois os restos mortais não tinham sido encontrados. Consequentemente, 
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dinâmica24 e, portanto, não gera a extinção da identidade do povo como tal. 

Portanto, resta claro que o Estado não violou o direito à integridade pessoal dos 

envolvidos. Ao contrário, nota-se que tem atuado no sentido de preservá-la, adotando as 

medidas possíveis para compatibilizar a construção da UHE com os direitos dos envolvidos. 

3. DA NÃO VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PARTICIPAÇÃO POLÍTICA 

 O art. 23 da CADH consagra o direito à participação política. Este artigo traz em seu 

bojo a proteção aos direitos de participar na direção dos assuntos públicos, os quais devem 

ser garantidos pelo Estado em condições de igualdade. Conforme já estabeleceu esta Corte 

em sua jurisprudência25, a participação política “propicia o fortalecimento da democracia e 

do pluralismo político”26, além de constituir “um meio fundamental das sociedades 

democráticas para garantir os demais direitos humanos”27. Depreende-se dos fatos que em 

momento algum foi negado às supostas vítimas aceder aos meios democráticos de 

participação política. 

No caso Yatama vs. Nicaragua, esta Corte estabeleceu que o direito à participação 

política dos povos indígenas e tribais inclui o direito a participar, de acordo com seus valores, 

usos, costumes e formas de organização, na tomada de decisões sobre assuntos e políticas que 

incidem ou podem incidir sobre seus direitos.28
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foi desenvolvida35. Nota-se que a Comunidade Indígena convalidou36 os atos administrativos 

anteriores, evitando-se, portanto, prejuízo concreto. Assim, o Estado cumpriu o requisito (i).  

Outrossim, o Comitê Inter-setorial realizou todas as reuniões de acordo com os usos e 

costumes comunitários, em conformidade com o art. 6(1) da Convenção n. 169 da OIT e no 

art. 32 (2) da Declaração das Nações Unidas sobre Direito dos Povos Indígenas, respeitando 

suas instituições representativas e sua forma de organização. A própria comunidade, sem 

qualquer interferência do Comitê Inter-setorial, elegeu o Conselho de Anciãos e os chefes de 

família como seus representantes. Portanto, o requisito(ii) foi cumprido. 

Também, o acesso à informação foi assegurado de forma regular. Durante as reuniões 

também foram fornecidos dados acerca das fases de execução do projeto, da necessidade de 

inundação de parte do território chupanky, da consequente impossibilidade de a Comunidade 

permanecer no local e de que a realocação, caso aprovada, seria efetivada na Fase 3. 

Constatam-se dos fatos que o Estado forneceu à Comunidade todas as informações que 

detinha até o momento. No caso 
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Estado cumpriu também com o requisito (iii). 

Constata-se, portanto, que o Estado promoveu reuniões nas primeiras etapas do 

projeto, de acordo com os usos e costumes da Comunidade e forneceu todas as informações 

necessárias relacionadas à construção da usina. Com isso, fica evidente que, em todos os 

momentos da consulta, o Estado agiu de boa-fé, com intuito de obter o consentimento livre da 

Comunidade Chupanky tanto para a implantação do projeto como para a sua realocação, em 

conformidade com o art.16.2 da Convenção n. 169 da OIT. Dessa maneira, o Estado cumpriu 

igualmente com o requisito (iv). 

Do cumprimento de todos os requisitos para efetivar a participação da Comunidade 

Chupanky nas decisões referentes à construção da UHE Cisne Negro, cabe a esta Corte 

entender pela não violação do art. 23 da CADH. 

3.1 DA NÃO DISCRIMINAÇÃO DE GÊNERO NA REALIZAÇÃO DA CONSULTA 

 Após o término da primeira consulta à Comunidade Chupanky um grupo de mulheres 

reivindicou perante o Comitê Inter-setorial a anulação de dito procedimento alegando a 

ausência de participação feminina. Em razão disso, os representantes das vítimas alegaram 

violação às obrigações da Convenção de Belém de Pará. 

O art. 7 da referida Convenção firma a obrigação estatal de prevenir e adotar medidas 

que visem abolir qualquer prática que reafirme a violência contra as mulheres. Segundo o 

Comitê para Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW)38, a 

discriminação é uma forma de violência moral. O Estado reconhece que a discriminação de 

gênero, inclusive as baseadas em costumes e tradições39, constitui “ofensa à dignidade 

humana e manifestação das relações de poder desiguais entre mulheres e homens”40. 

                                                 
38 CEDAW. Recomendación general 19: La Violencia contra la Mujer, 11° período de sesiones, 1992, U.N. 
Doc. HRI\GEN\1\Rev.1 at 84 (1994), §§1 e 6. 
39 CESCR. General comment No. 21. Right of everyone to take Part in cultural life (art. 15.1(a)). Forty-third 
session. 2–20 November 2009. §25. 
40 Corte IDH. Caso Fernández Ortega y otros. Vs. México. Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y 
Costas. Sentencia de 30 de agosto de 2010 Serie C No. 215, §118. (Tradução livre) 
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 O caso em questão traz um aparente conflito entre deveres estatais: de um lado, 

respeitar a cultura patriarcal chupanky e, de outro, adotar medidas para eliminar a 

discriminação de gênero. Entretanto, algumas questões emergem dessa situação. Primeira, a 

manifestação para a eleição de representantes mulheres foi levada ao Comitê Inter-setorial 

somente após o término da primeira consulta. Ou seja, a demanda para representação 

feminina não existia anteriormente. Se existisse, o contato com o Comitê teria sido fácil vez 

que este esteve várias vezes em Chupuncué para as reuniões do procedimento de consulta e a 

resposta teria sido rápida e eficaz posto que o procedimento ainda estaria em andamento. 

Segunda questão: a falta de representação feminina não significa que as mulheres não foram 

ouvidas e que não participaram do procedimento. O papel dos representantes era discutir com 

os demais membros as questões levantadas nas reuniões com o Comitê Inter-setorial, 

possibilitando a participação de todos, sem distinção de gênero. A última questão que se 

apresenta é a 
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material e espiritual do qual devem gozar plenamente46. A CIDH já estabeleceu que dessa 

relação especial com a terra advém a sobrevivência física e cultural dos povos indígenas47 e 

que, por isso, a preservação dessa conexão requer medidas especiais de proteção48
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se deram em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo corpus juris internacional, 

e, por isso, não constituem violação do art. 21 da CADH. A respeito, veja-se:  

(a) Da legalidade das restrições 

Ao contrário do que alegam os representantes das vítimas, à Comunidade Campesina 

La Loma não cabe o tratamento destinado às comunidades indígenas ou tribais. Em razão 

disso, o Estado adotou, de maneira apropriada, o instituto da desapropriação. Isso implica 

dizer que o Poder Público, no exercício de suas prerrogativas, adquiriu compulsoriamente as 

propriedades privadas dos membros da comunidade La Loma, por meio de um procedimento 

administrativo iniciado por um ato unilateral, mediante indenização e fundado interesse 

público55. Ao adotar esse procedimento, o Estado cumpriu todos os requisitos formais e 

materiais exigidos pela legislação interna, i.e., declarou a área como de utilidade pública, 

realizou depósito de 50% do valor cadastral dos lotes, iniciou os procedimentos de 

negociação quanto à indenização e, posteriormente, o processo expropriatório. Já, em relação 

à comunidade Chupanky, o Estado, ciente da especial relação dos indígenas com a terra e do 

fato de que exercem o direito à propriedade coletivamente56, buscou o consentimento livre da 

comunidade para a execução do projeto, conforme já demonstrado. Portanto, o Estado 

cumpriu com o requisito da legalidade ao realizar a desapropriação dos membros da 

comunidade La Loma e obter o consentimento livre da comunidade Chupanky para a 
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pautada pela sua indispensabilidade para satisfazer um interesse público imperativo. Além 

disso, para que sejam compatíveis com a CADH as restrições devem justificar-se segundo 

objetivos coletivos que, por sua importância, preponderam claramente sobre a necessidade do 

pleno gozo do direito restringido58. É notório que o Estado passa por grave crise de energia e, 

por isso, é de interesse público suprir o deficit energético por meio da construção da UHE. 

Ademais, o estudo de viabilidade apontou a região média de Chupuncué como a área mais 

propícia dentre todo o território de La Atlantis para a realização dessa obra. As medidas 

restritivas são, portanto, necessárias e visam um fim legítimo em uma sociedade democrática. 

(d) Da proporcionalidade das restrições 

Segundo este Tribunal e a Corte Européia59, a medida restritiva é proporcional 

quando “se ajusta estreitamente ao logro de um objetivo legítimo, interferindo na menor 

medida possível no efetivo exercício do direito restringido”60 e, em se tratando de 

propriedade privada, quando há o pagamento de uma justa indenização61. A respeito, o 

Estado cumpriu a obrigação de indenizar a desapropriação de propriedades privadas em 

relação a 25% dos membros da Comunidade La Loma, que aceitaram a outorga de terras 

alternativas, e está em vias de cumprir em relação ao restante – que não aceitou qualquer tipo 

de acordo –, sendo que, para isso, falta apenas que aceitem receber montante indenizatório 

fixado pelo juiz do Sétimo Julgado Civil em 6 USD/m², valor esse, ressalte-se, superior ao 

avaliado por perito. Já, em relação à Comunidade Chupanky, a medida restritiva foi adequada 

especialmente em razão do fato de que houve consentimento da Comunidade para a 

implementação do projeto e medidas mitigatórias dos impactos gerados.  

(e) A restrição não implica em denegação da cultura do povo Chupanky 

                                                 
58 Corte IDH. Caso Comunidad Indígena Yakye Axa Vs. Paraguay. Op. cit, §145. 
59 ECHR. Case of Immobiliare Saffi vs. Italy. Application no. 22774/93. Judgment of 28 July 1999, §49. 
60 Ibidem, §145. 
61 Corte IDH. Caso Comunidad Indígena Yakye Axa Vs. Paraguay. Op. cit, §148. 
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No caso da Comunidad Saramaka vs. Surinam62, esta Corte estabeleceu que as 

medidas restritivas do pleno uso e gozo de terras tradicionais pelos povos indígenas ou tribais 

não poderiam implicar em denegação de sua sobrevivência e, como forma de impedir que 

isso venha a ocorrer, estabeleceu que os Estados63 devem realizar consultas a comun( 64.284 ]/Subtype /Footer ,a1 Tf
0e43)4 -24.06 -2.3 5(t)(m)-1btyp(r)3(r)3 re/ad
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direitos humanos careceriam de sentido65. Conforme preceitua o art. 27(2) da CADH, tal 

direito participa do seleto grupo de direitos humanos que não podem ser derrogados. Dessa 

forma, o Estado tem garantido o direito à vida de todos, irrestritamente, considerando 
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entendeu, no caso 
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O acesso à justiça, que constitui norma imperativa de direito internacional (jus cogens)86 com 

efeitos erga omnes, foi garantido em todos os âmbitos do procedimento interno. 

8.1 DA RAZOABILIDADE DO PRAZO DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO 

O art. 8(1) da CADH dispõe sobre as regras do devido processo legal e, entre elas, 

obrigação de que um processo judicial se desenvolva dentro de um prazo razoável. A duração 

processual guarda estreita relação com a efetividade do processo e do acesso à justiça87. Por 

isso, um processo sem dilações indevidas é condição do devido processo legal e apresenta-se 

como um direito fundamental88. A demanda apresentada ao Sétimo Tribunal Civil trata do 

procedimento expropriatório dos membros da Comunidade La Loma, instituído pelo Estado, 

para determinar o valor indenizatório em juízo ante a falta de acordo no âmbito 

administrativo. O processo expropriatório em La Atlantis tem duração média de 5 a 7 anos. O 

processo em questão teve duração de 6 anos e 4 meses, dentro, portanto, do prazo previsto. 

Não obstante, cabe analisar a razoabilidade do prazo frente aos critérios já 

estabelecidos por esta Corte89, quais sejam: (i) complexidade do assunto; (ii) atividade 

processual do interessado; (iii) a conduta das autoridades judiciais; e (iv) efeito gerado à 

situação jurídica das pessoas envolvidas no caso. Em relação à complexidade do assunto (i), 

tem-se que o processo expropriatório só teve início em razão do fato de que os membros da 

Comunidade La Loma se negaram veementemente a firmar qualquer acordo no tocante à 
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percebe-se que a atuação estatal, desde o início, foi no sentido de firmar acordo e, assim, 

solucionar rapidamente a lide. Já, a conduta das supostas vítimas, em todos os momentos, foi 

no sentido de prolongar o andamento do processo. No tocante à atividade das autoridades 

judiciais (iii), tem-se que o juiz da causa agiu de maneira idônea e imparcial, prova disso é 

que fixou o valor indenizatório em 6 USD/m², quantia superior à avaliada pelo perito. E, em 

relação ao último requisito (iv), o Estado ressalta que, a todo o momento, tentou evitar o 

prolongamento da lide e a permanência das supostas vítimas em acampamentos provisórios, 

ao contrário da conduta das supostas vítimas. Por isso, qualquer efeito negativo da duração do 

processo à vida dos membros da Comunidade La Loma não pode ser imputado ao Estado. 

Pelo exposto, a duração do processo expropriatório não violou o art. 8(1) da CADH. 

8.2 DA GARANTIA DE RECURSOS EFETIVOS AOS JURISDICIONADOS 

O direito ao recurso efetivo está firmado no art. 8(2)(h) em conjunto com o art. 25 e 

consiste na possibilidade de submeter a lide a exames sucessivos, por juízes diferentes90, 

“como garantia de boa solução”91. Entretanto, segundo a Corte IDH, “não basta a existência 

formal dos recursos, mas eles devem ser efetivos, capazes de produzir resultados ou respostas 

às violações de direitos contemplados na CADH”92. Cabe, portanto, ao Estado a obrigação de 

fornecer meios adequados para que os indivíduos possam aceder aos recursos internos93. 

No caso sub judice, os recursos interpostos, tanto em órgãos administrativos quanto 

em órgãos judiciais, foram analisados em seu mérito por tribunais competentes e 
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independentes, conforme preconiza jurisprudência desta e outras Cortes94, em respeito ao 

duplo grau de jurisdição95. Ademais, todas as sentenças prolatadas no âmbito interno foram 

devidamente fundamentadas, demonstrando a não arbitrariedade de tais decisões. Frise-se que 

a mera resposta jurisdicional negativa à pretensão das supostas vítimas, como in casu, não 

constitui por si só violação ao direito ao acesso à justiça96. Logo, o Estado garantiu o acesso 

dos peticionários a recursos efetivos. Ressalte-se que a Corte IDH já afirmou que não tem 

competência para conhecer pedidos de mera revisão de sentença prolatada por tribunais 

internos97 quando não há descumprimento específico das normas do devido processo legal98 

ou violação a preceitos da Convenção Americana99. Nesse sentido, não cabe qualquer 

alegação no que tange ao mérito das sentenças vez que as garantias judiciais foram 

respeitadas. Assim, resta claro que o Estado não violou os arts. 8 e 25 c/c 1.1 da CADH. 

9. DO NÃO CABIMENTO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS 

O art. 63(2) da CADH confere à Corte IDH competência para adotar medidas 

provisórias em situações de extrema gravidade e urgência, com possibilidade de causar danos 

irreparáveis, e, cumulativamente, mediante uma ameaça ou eventual violação de algum 

direito protegido pela CADH100. Como no presente caso não há 
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mais intensa101. Todos os possíveis impactos da obra foram mitigados com a concessão de 

benefícios aprovados pela própria Comunidade, o que demonstra o entendimento das 

supostas vítimas de que o impacto gerado é reparável. Portanto, não há que se falar em 

extrema gravidade ou em necessidade de evitar danos irreparáveis. A urgência, por sua vez, 

implica que o risco ou ameaça seja iminente, de maneira que, para remediá-lo, se faz 

necessária resposta imediata102. A respeito, tem-se que a inundação da área atualmente 

ocupada pela Comunidade ocorrerá somente na Fase 3. Atualmente, o projeto encontra-se na 

Fase 2, sendo que ao fim desta etapa, ocorrerá nova consulta para decidir como a realocação 

será feita. Ou seja, não há iminência de dano. Ademais, no caso Comunidades Indígenas 

Ngöbe vs. Panamá, esta Corte entendeu que o lapso temporal de 17 meses entre o 

recebimento da demanda pela CIDH e o envio com pedido de adoção de medidas provisórias 

à Corte IDH torna o caráter de urgência inconsistente103. Na situação ora em análise, a 

demanda foi apresentada em 26 de maio de 2010 à 
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Del Pueblo Bello vs. Colombia, no qual esta Corte determinou que a violação dos direitos de 

um particular por outro ente privado “não é automaticamente atribuível ao Estado”111. Dessa 

forma, as questões entre a empresa TW e os membros da Comunidade Chupanky devem ser 

discutidas no foro trabalhista, o qual não foi acionado pelos peticionários. Com isso, não foi 

oportunizado ao Estado cumprir com seu dever de sancionar eventual violação de direitos112, 

razão pela qual não cabe a responsabilização do Estado pelos atos da empresa. 

Faz-se necessário, portanto, que esta Corte reconheça que o Estado, em tempo algum, 

violou os direitos dos membros das Comunidades em questão, nem por ação, nem por 

omissão e julgue improcedente a demanda de responsabilização internacional. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DOS PEDIDOS DE REPARAÇÃO 

Ad argumentandum, pelo princípio da eventualidade, caso se declare a 

responsabilidade internacional do Estado, cabe impugnar os pedidos reparatórios da parte 

demandante em razão da não identificação individualizada das supostas vítimas, como requer 

o art. 35 do Regulamento da Corte. O Estado deve, no máximo, ser instado a se cumprir 

reparações simbólicas, às quais, independentemente da condenação, já se compromete, 

inserindo em sua agenda algumas questões suscitadas pelos peticionários. O Estado ressalta, 

ainda, que a sentença condenatória, per se, já constitui um meio eficaz de reparação.113  

III. SOLICITAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

O Estado de La Atlantis, respeitosamente, solicita a esta Corte que julgue 

improcedente o pedido inicial dos peticionários pelas supostas violações aos artigos 4(1), 

                                                 
111 Corte IDH. Caso de La Masacre de Pueblo Bello Vs. Colombia. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 
31 de enero de 2006.Serie C No. 140, §123 (tradução livre). 
112 Corte IDH. Caso Velásquez Rodríguez vs. Honduras. Fondo. Sentencia de 29 de Julio de 1988. Serie C No. 
4, §166. 
113 ECHR. Case of Boner v. United Kingdom. Judgment of 28 October 1994, series A No. 300-B, §46; ECHR. 
Case of Darby v. Sweden. Judgment of 23 October 1990, series A No. 187, §40. ECHR. Case of Ruiz Torija v. 
Spain. Judgment of 9 December 1994. Series A No. 303-A, §33; Corte IDH. Caso Cantoral Benavides Vs. Perú. 
Op. cit., §24; Corte IDH. Caso de la Comunidad Mayagna (Sumo) Awas Tingni Vs. Nicaragua. Op. cit., §166; 
Corte IDH. Caso Cesti Hurtado Vs. Perú. Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de mayo de 2001. Serie C No. 
78, §51; Corte IDH. Caso de la “Panel Blanca" (Paniagua Morales y otros) Vs. Guatemala. Reparaciones y 
Costas. Sentencia de 25 de mayo de 2001. Serie C No. 76, §105. 
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5(1), 6(2), 21, 22, 23, 8, 25 e 26, todos à luz do art. 1(1) da CADH e do art. 7º da Convenção 

de Belém do Pará. Ademais, insta pelo indeferimento dos pedidos de adoção de medidas 

provisórias e de reparação apresentados pela parte contrária. 


